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Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 12 de março de 2001
(lavrada sob a forma de sumário, de acordo com a autorização

contida no parágrafo 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76)
Data e Local: 12 de março de 2001, às onze horas, na sede social da Companhia,
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Itacolomi, 412 - 5º andar,
sala 2. Presença: acionistas representando a totalidade do capital social. Compo-
sição da Mesa: Jacks Rabinovich – Presidente; Benjamin Steinbruch –
Secretário, por indicação do Vice-Presidente do Conselho de Administração. Con-
vocação: dispensada, tendo em vista a presença de todos os acionistas.
Deliberações: foram aprovadas, por unanimidade de votos, as seguintes delibe-
rações: 1. ratificar a sobretaxa de juros a que se refere o item 4.4 da ata da
assembléia geral extraordinária da Companhia, realizada em 8 de março de 2001,
em decorrência do resultado do processo de bookbuilding realizado nesta data,
passando referido item 4.4 a constar com a seguinte redação: “4.4. Remuneração.
Sobre o Valor Nominal das Debêntures da primeira série incidirão juros remunera-
tórios equivalentes a 100% (cem por cento) da taxa média dos depósitos
interfinanceiros de um dia, denominada Taxa DI, ”over extragrupo", expressa na
forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e divulgada pela CETIP
(“Taxa DI”), acrescidos da sobretaxa efetiva de 1% (um por cento) ao ano, de acor-
do com a fórmula prevista na Escritura de Emissão (“Remuneração da Primeira
Série”). A Remuneração da Primeira Série das Debêntures será paga em 3 (três)
parcelas anuais e sucessivas, a partir de 15 de junho de 2001, exceto pelo primei-
ro pagamento, que será calculado pro rata temporis, ocorrendo o primeiro
pagamento em 15 de junho de 2001 e o último, em 15 de junho de 2003, por oca-
sião do vencimento das Debêntures."; e 2. ratificar as demais deliberações
tomadas na assembléia de 8 de março de 2001. Encerramento: nada mais haven-
do a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme, vai assinada
pelos presentes. A Presente é cópia fiel da ata sa Assembléia Geral Extraordinária
de Vicunha Siderurgia S.A., realizada em 12 de março de 2001, lavrada em livro
próprio. (a.a.) Vicunha Aços S.A., Jacks Rabinovich, Eliezer Steinbruch, Jacyr
Pasternak, Benjamin Steinbruch, Ricardo Steinbruch e Eduardo Rabinovich.
São Paulo, 12 de março de 2001. Jacks Rabinovich – Presidente.
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